
ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

GABINETE DO EXMO. DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

ACÓRDÃO
APELAÇÃO CÍVEL e REMESSA NECESSÁRIA Nº 0009815-53.2014.815.2001 – 4ª Vara de 
Fazenda Pública da Capital
Relator :  Dr. Marcos William de Oliveira, Juiz convocado em substituição ao Exmo. Des. 
Saulo Henriques de Sá e Benevides. 
Apelante       : Estado da Paraíba, representado por seu procurador Pablo Dayan Targino Nóbrega
Apelado       : Ewerton Santos Barbosa.
Advogado : Fabrício Araújo Pires.
Remetente : Juízo da 4ª Vara de Fazenda Pública da Capital

APELAÇÃO  CÍVEL  E  REMESSA  NECESSÁRIA  —  AÇÃO  DE 
COBRANÇA  CUMULADA  COM  OBRIGAÇÃO  DE  FAZER  — 
AGENTE  PENITENCIÁRIO  DE  3ª  ENTRÂNCIA  — 
VENCIMENTOS, ADICIONAL DE REPRESENTAÇÃO E RISCO DE 
VIDA PAGOS A MENOR — ADEQUAÇÃO A LEI  9.703/2012,  MP 
204/2013 E LEI N° 8.568/2008 — PRECEDENTES DESTA CORTE - 
MANUTENÇÃO DA SENTENÇA — DESPROVIMENTO DO APELO 
E DA REMESSA.

— Havendo comprovação de que o agente de segurança penitenciária exerce as  
atribuições de seu cargo em Comarca de terceira entrância, os componentes de  
sua  remuneração  deverão  ser  adimplidos  de  acordo  com  sua  lotação,  
reconhecendo-se o direito à revisão, seus reflexos no 13º salário e terço de férias,  
bem como o pagamento dos valores retroativos.

VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  os  presentes  autos  acima 
identificados.

ACORDA  a  Egrégia  Terceira  Câmara  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  do 
Estado, à unanimidade, em negar provimento ao apelo e à remessa oficial, nos termos do voto 
do Relator.

RELATÓRIO

Tratam-se de Remessa Oficial e Apelação Cível oriundas da sentença de fls. 
93/98, prolatada nos autos da Ação de cobrança cumulada com obrigação de fazer, movida por 
Ewerton Santos Barbosa, ora apelado, em face do Estado da Paraíba, apelante.

O  Juízo  a  quo  julgou  parcialmente  procedente  o  pedido  nos  seguintes 
termos:

“Isto posto, nos termos dos arts. 269, I, do CPC, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO  
formulado por  EWERTON SANTOS BARBOSA, nos autos da ação ordinária movida em 



face do Estado da Paraíba, e o faço para determinar as correções nos valores a título de  
vencimento e da gratificação de risco de vida, na forma da Lei Estadual 8.561/2008, anexo  
V e BI, respectivamente,  devendo também serem pagas as diferenças resultantes dessas  
atualizações da data que o promovente entrou em exercício até a presente data, bem como  
o pagamento das diferenças dos valores pagos a menor do adicional de representação – 
GAJ, desde a data que o promovente entrou em exercício até abril de 2013 na forma do  
artigo 6º, III, C, da lei Estadual 9.703/2012, e em consequência, o reflexo em 13º salário e  
férias.  Valores  estes  apurados em liquidação de  sentença  e  observados  o  período  não  
prescrito,  compreendido  nos  cinco  anos  que  antecedem  o  ajuizamento  da  causa,  
procedendo-se com a atualização da verba na forma do art. 12 da Lei nº 5.701/93, com  
correção monetária e juros na forma do art. 1º – F da Lei nº 9.494/97.”

Condenou  ainda  o  promovido  ao  pagamento  de  honorários  advocatícios 
fixados em 15% (quinze por cento) do valor apurado na execução.

O Estado da Paraíba interpôs recurso de apelação, pugnando pelo reforma 
integral da sentença, ou, caso assim não entenda esta relatoria, para julgar parcialmente procedente 
o apelo, a fim de reduzir os honorários sucumbenciais. (fls. 98/102)

Contrarrazões às fls. 112/121.

Instada  a  se  manifestar,  a  douta  Procuradoria  de  Justiça  opinou  pelo 
prosseguimento regular do recurso, sem manifestação de mérito. (fls. 127/128)

É o relatório.

Voto.

Cuidam-se os autos de ação de cobrança cumulada com obrigação de fazer, 
na qual o promovente alega que é agente penitenciário da 3ª Entrância (Classe C) e percebe em seus 
vencimentos  adicional  de  representação  (GAJ)  e  risco  de  vida  como se  estivesse  lotado na  1ª 
entrância (Classe A), desde que entrou em exercício até o mês de abril de 2013, quando só então foi 
reconhecido seu direito ao Adicional de Representação no valor da respectiva classe. Trouxe aos 
autos contracheque paradigma (fl. 37/75).

O Juízo a quo julgou procedente a demanda nos termos do relatório supra.

O Estado da Paraíba interpôs recurso de apelação alegando que, não pode 
prosperar  o  seu  pleito  de  equiparação  com  o  paradigma,  pois,  muito  embora  seja  devida  a 
remuneração referente a Classe C (3ª entrância), pelo último dígito da classe funcional (17011) vê-
se que o apelado está no nível 1, enquanto o paradigma está no nível 6. Por tal motivo, requereu a 
reforma parcial da sentença para que seja paga a diferença entre o valor recebido e o valor dos 
vencimentos da classe C, nível funcional 1, e não os do nível 6 como pretende o apelado.

Pois bem. Não merece reforma a sentença vergastada, devendo ser mantida 
em todos  os  seus  termos,  pelo  que  passo  a  analisar  a  Remessa  Oficial  e  Apelação  Cível  em 
conjunto.

Depreende-se dos autos, que o apelado exerce suas funções de Agente na 
Penitenciária Feminina Maria Júlia Maranhão, nesta capital.  Desta feita,  quanto ao adicional de 
representação percebido, através de uma comparação dos contracheques do apelado e da leitura do 
art.6º, III, c da Lei 9.703/2012 e do art.7º da MP 204/2013, verifica-se que acertadamente decidiu o 
Juízo a quo, senão vejamos:

Pois bem. 



Depreende-se dos autos, que o apelado exerce suas funções de Agente na 
Penitenciária Padrão de Santa Rita. Desta feita, quanto ao adicional de representação percebido, 
através  de  uma comparação  dos  contracheques  do  apelado e  da leitura  do  art.6º,  III,  c  da  Lei 
9.703/2012 e do art.7º da MP 204/2013, verifica-se que acertadamente decidiu o Juízo a quo, senão 
vejamos:

Reza o  art.6º, III, c da Lei 9.703/2012:

Art.6º  –  O  Adicional  de  Representação,  previsto  no  art.57,  inciso  XIV,  da  Lei  
Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, fica assim disciplinado:

(…)

III – para servidores efetivos integrantes do Grupo de Apoio Judiciário, desde que exerçam  
seu mister no âmbito de penitenciárias, presídios, cadeias ou gestão penitenciária, terá o  
seguinte valor:

(…)

c)  Para  o  servidores  ocupantes  do  Cargo  de  Agente  de  Segurança  Penitenciária  3ª  
Entrância: R$ 617,28

Por sua vez, dispõe o art.7º da MP 204/2013:

Art.7º  –  O  adicional  de  Representação,  previsto  no  art.57,  inciso  XIV,  da  Lei 
Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, fica assim disciplinado:

I – para os servidores pertencentes aos Grupos Operacionais de Apoio Judiciário e Polícia 
Civil, fica reajustado em 3% (três por cento) a partir de 1º de janeiro de 2013

Ressalte-se que não há PCCR para categoria, de modo que haja hierarquias 
funcionais dentro de uma mesma classe, como insiste o Estado apelante, decidindo o Juízo a quo 
nos ditames legais.  Ademais,  verifica-se claramente do  documento de fl.  27 que,  a  partir de 
dezembro de  2013,  o  apelado teve  reconhecido  seu direito  ao  Adicional  de  Representação  da 
Classe C, passando a perceber o mesmo valor do paradigma (fl. 62), qual seja R$ 635,80. Por óbvio, 
não pode agora o Estado apelante querer que tal  valor seja reduzido em virtude de progressão 
funcional que sequer existe para a categoria.

Portanto, não merece reparo a sentença vergastada.

Mais  ainda,  quanto  aos  vencimentos  e  adicional  de  risco  de  vida,  bem 
decidiu o magistrado   a quo.  É o que se vê da leitura  dos  artigos  4º,  5º  e  Anexos da Lei  N° 
8.568/2008:

Art. 4º Os valores do Vencimento e da Gratifcação de Risco de Vida dos integrantes do 
Grupo Ocupacional de Apoio Judiciário - GAJ-1700 passam a ser os defnidos nos Anexos I  
e II desta Lei.

Art.  5º  Fará  jus  à  Gratifcação  de  Risco  de  Vida  o  servidor  ocupante  do  Grupo  
Ocupacional de Apoio Judiciário que se encontre em efetivo exercício em estabelecimentos 
penitenciários ou de internação, desde que mantenham contato direto e permanente com  
presos ou internos, enquanto desenvolverem suas atividades.



A respeito do tema é pacífica a jurisprudência desta Corte:

ADMINISTRATIVO. AÇÃO DE COBRANÇA CUMULADA COM OBRIGAÇÃO 
DE FAZER. AGENTE PENITENCIÁRIO. PRETENSÃO DE REVISÃO DE REMU- 
NERAÇÃO.  SENTENÇA PELA PROCEDÊNCIA.  REEXAME  NECESSÁRIO  E 
APELAÇÃO  CÍVEL.  SEGUIMENTO  NEGADO,  MONOCRATICAMENTE. 
AGRAVO  INTERNO.  AGENTE  PENITENCIÁRIO  LOTADO  EM  TERCEIRA 
ENTRÂNCIA.  (1)  VENCIMENTO E “GRATIFICAÇÃO DE RISCO DE VIDA”. 
LEI  ESTADUAL  Nº  8.561/2008.  ADIMPLEMENTO  A  MENOR. 
DEMONSTRAÇÃO.  REVISÃO  NECESSÁRIA.  REFLEXOS  FINANCEIROS. 
MANUTENÇÃO DA CONDENAÇÃO.  (2)  ADICIONAL DE REPRESENTAÇÃO. 
DISCIPLINA DA ALINEA “C” DO INCISO III DO ART. 6º DA LEI ESTADUAL Nº 
9.703/2012.  ADIMPLEMENTO  A  MENOR.  DEMONSTRAÇÃO.  REVISÃO 
NECESSÁRIA.  RECONHECIMENTO  JURÍDICO  DO  PEDIDO  PELA 
ADMINISTRAÇÃO. PRECEDENTES DO TJPB. MANUTENÇÃO DA DECISÃO 
MONOCRÁTICA.  DESPROVIMEN-  TO  DO  AGRAVO  INTERNO.  1. Havendo 
comprovação de que o agente de segurança penitenciária exerce as atribuições de seu 
cargo  em  Comarca  de  terceira  entrância,  os  componentes  de  sua  remuneração 
deverão  ser  adimplidos  de  acordo  com  sua  lotação,  reconhecendo-se  o  direito  à 
revisão, seus reflexos no 13º salário e terço de férias,  bem como o pagamento dos 
valores retroativos. 2. Não tendo vindo aos autos nenhum elemento novo, capaz de alterar 
a decisão internamente agravada, sua manutenção é medida que se impõe.  (TJPB; Rec.  
0013319-67.2014.815.2001;  Terceira  Câmara  Especializada  Cível;  Rel.  Des.  Aluizio  
Bezerra Filho; DJPB 03/12/2015; Pág. 13)

AGRAVO INTERNO. REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL.  AÇÃO 
DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E 
MORAIS.  SERVIDOR  PÚBLICO  ESTADUAL.  AGENTE  DE  SEGURANÇA 
PENITENCIÁRIO. ADICIONAL DE REPRESENTAÇÃO. MEDIDA PROVISÓRIA 
Nº  185/2012,  POSTERI-  ORMENTE  CONVERTIDA  NA  LEI  Nº  9.703/2012. 
MAJORAÇÃO DA REFERIDA VERBA. AUTOR QUE PREENCHE TODOS OS 
REQUISITOS  LEGAIS.  PAGAMENTO  CORRETO  PELA  ADMINISTRAÇÃO 
APENAS  A  PARTIR  DE  2013.  DIREITO  AO  RETROATIVO. 
RECONHECIMENTO  DA  SUCUMBÊNCIA  RECÍPROCA.  PRECEDENTES 
DESTA CORTE  E  DO  SUPERIOR  TRIBUNAL DE  JUSTIÇA.  PROVIMENTO 



PARCIAL  DO  REMESSA  OFICIAL  E  DA  RECURSO  APELATÓRIO. 
AGRAVANTE QUE NÃO COLACIONA NENHUM JULGAMENTO EM SENTIDO 
CONTRÁRIO.  POSSIBILIDADE  DE  APRECIAÇÃO  MONOCRÁTICA. 
MANUTENÇÃO  DA  DECISÃO  AGRAVADA.  DESPROVIMENTO  DA 
IRRESIGNAÇÃO REGIMENTAL. O servidor efetivo, ocupante do cargo de agente 
de segurança penitenciária da 3ª entrância e que exerça suas funções no âmbito de 
penitenciária, receberá, a título de adicional de representação, o valor indicado na 
alínea “c”, do inciso III, do art. 6º, da Lei nº 9.703/2012. Preenchidos os requisitos 
legais estabelecidos em Lei para o recebimento de determinada vantagem pecuniária 
por  parte  do  servidor,  é  dever  da  administração  em  proceder  a  respectiva 
implantação. Tendo o estado da Paraíba reconhecido o direito do promovente em receber 
a  verba segundo o previsto em Lei,  a partir  de 2013, possui  o autor direito apenas ao 
retroativo.  (TJPB;  Ap-RN 0000473-08.2013.815.0011; Primeira Câmara Especializada 
Cível; Rel. Des. José Ricardo Porto; DJPB 19/08/2015; Pág. 10) 

REMESSA NECESSÁRIA E  APELAÇAO  CÍVEL.  AÇÃO DECLARATÓRIA DE 
OBRIGAÇÃO  DE  FAZER  C/C  INDENIZAÇÃO  POR  DANOS  MATERIAIS. 
PRELIMINAR. FALTA DE INTERESSE DE AGIR POR AUSÊNCIA DE PRÉVIO 
REQUERIMENTO  ADMINISTRATIVO.  NÃO  ACOLHIMENTO. 
DESNECESSIDADE  DE  ESGOTAMENTO  DA  VIA  ADMINISTRATIVA. 
PREJUDICIAL DE  MÉRITO.  PRESCRIÇÃO.  INOCORRÊNCIA.  APLICAÇÃO 
DO PRAZO QUINQUENAL. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 1º, DO DECRETO LEI 
Nº  20.910/32.  LAPSO  TEMPORAL ENTRE  O  PAGAMENTO  A MENOR  E  O 
AJUIZAMENTO DA AÇÃO INFERIOR A CINCO ANOS. REJEIÇÃO ACERTADA 
PELO  JUÍZO  DE  PRIMEIRO  GRAU.  MÉRITO.  AGENTE  DE  SEGURANÇA 
PENITENCIÁRIO,  3ª  ENTRÂNCIA.  ADICIONAL  DE  REPRESENTAÇÃO. 
RECEBIMENTO  DA DIFE-  RENÇA.  MAJORAÇÃO  PREVISTA NA MEDIDA 
PROVISÓRIA  Nº  185/2012,  POSTERIORMENTE  CONVERTIDA  NA  LEI  Nº 
9.703/2012.  AUTOR  QUE  PREENCHE  TODOS  OS  REQUISITOS  LEGAIS. 
AUSÊNCIA DE  PAGAMENTO  DA NOVA QUANTIA PELO  ENTE  ESTATAL. 
DIFERENÇA  DEVIDA.  DECISUM  ACERTADO.  DESPROVI-  MENTO  DOS 
RECURSOS.  O particular  não  necessita  requerer  administrativamente  um direito  seu, 
podendo, sim, buscar junto ao judiciário que lhe seja assegurado o bem da vida pretendido 
sem  quaisquer  condicionamentos  estatais  burocráticos.  As  ações  contra  a  entidade 
fazendária prescrevem no prazo de 05 (cinco) anos contados da data do evento danoso, de 
acordo com o art. 1º, do Decreto nº. 20.910/32. A inobservância do reajuste do adicional de 
representação se deu com a edição da Lei nº 9.703/2012, ou seja, em janeiro de 2012, ao 
passo que a presente demanda foi  ajuizada em momento anterior ao fim do interregno 
prescricional,  sendo,  portanto,  acertada  a  rejeição  pelo  juízo  de  primeiro  grau.  Os 
servidores  efetivos,  ocupantes  do  cargo  de  agente  de  segurança  penitenciária  da  3ª 
entrância e que exerçam suas funções no âmbito da unidade prisional, perceberão, a título 
de adicional de representação, o valor indicado na alínea c do inciso III do art. 6º da Lei nº 
9.703/2012. Preenchidos os requisitos legais estabelecidos em Lei para o recebimento de 
determinada  vantagem pecuniária  por  parte  do  servidor,  é  dever  da  administração  em 
proceder no respectivo reajuste e, caso não seja cumprida a Lei, cabe a diferença apurada 
desde a edição da Lei nº 9.703/2012 até a implantação correta.  (TJPB; Ap-RN 0000166-
54.2013.815.0011; Segunda Câmara Especializada Cível; Rel. Des. Oswaldo Trigueiro do  
Valle Filho; DJPB 02/06/2015; Pág. 14) 

Nesse passo, acertada a sentença de primeiro grau que julgou procedente o 
pedido, não merecendo qualquer retoques.

Com relação aos juros de mora, o magistrado a quo aplicou o art.1º-F da Lei 
9.494/97, no entanto, há que serem feitas ressalvas a respeito da matéria.

Com efeito, ao julgar as ADIns 4.425/DF e 4.357/DF, em 11/03/2013 o STF 
declarou a inconstitucionalidade do §12, art. 100 da CF (declaração de inconstitucionalidade com 
redução  do  texto)  dos  trechos  “independentemente  de  sua  natureza”  e  “índice  oficial  de 
remuneração básica da caderneta de poupança”, remanescendo o restante. 



Considerou o Supremo que a atualização monetária dos débitos fazendários 
com base em índice da caderneta de poupança não recompõe a perda decorrente da inflação no 
período, pois a atualização monetária proposta é insuficiente para preservar o valor real do crédito a 
ser pago pela Fazenda Pública. Isto porque, o índice oficial da caderneta de poupança é fixado ‘ex 
ante’, não refletindo os efeitos da inflação.  

Como consequência  das  parciais  declarações  de  inconstitucionalidade  do 
§12 do art. 100 da CF foi reconhecida a inconstitucionalidade também do art. 5º da lei 11.960/09, 
que conferiu nova redação ao art.  1º-F da lei 9.494/97, eis a norma infraconstitucional previa a 
atualização monetária vinculada aos índices oficiais de renumeração da poupança. 

Contudo, o STF não conferiu a modulação de seus efeitos, vindo a fazê-la 
somente  em  25/03/2015,  em  que  foi  dada eficácia  prospectiva  a  decisão,  vale  dizer,  a 
inaplicabilidade dos dispositivos citados se deu a partir daquela data para frente, convalidando os 
precatórios expedidos.

 
Em resumo,  fica  mantida  a  aplicação  do  índice  oficial  de  remuneração 

básica  da  caderneta  de  poupança  (TR),  nos  termos  da  Emenda  Constitucional  nº  62/2009,  até 
25.03.2015, data após a qual os créditos em precatórios deverão ser corrigidos pelo Índice de Preços 
ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) e os precatórios tributários deverão observar os mesmos 
critérios  pelos  quais  a  Fazenda  Pública  corrige  seus  créditos  tributários 
(http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/noticiaNoticiaStf/anexo/ADI4357QO.pdf). 

Neste sentido, necessária a retificação da decisão neste aspecto, ressaltando 
para a possibilidade de modificação dos juros de mora e correção monetária sem que se configure a 
reformatio in  pejus,  haja  vista  que são consectários  legais  da condenação e matérias  de ordem 
pública.

Pelo  exposto,  nego  provimento  aos  recursos  apelatório  e  à  remessa 
oficial,  mantendo a sentença recorrida, apenas observando a ressalva quanto  aos juros de mora e 
correção monetária, de modo que permanece a aplicação do índice oficial de remuneração básica da 
caderneta de poupança (TR), nos termos da Emenda Constitucional nº 62/2009, até 25.03.2015, data 
após a qual os créditos em precatórios deverão ser corrigidos pelo Índice de Preços ao Consumidor 
Amplo Especial (IPCA-E). 

É como voto.

Presidiu  a  Sessão  o  Des.  José  Aurélio  da  Cruz.  Participaram  do 
julgamento, o Exmo. Dr. Marcos William de Oliveira (relator), Juiz Convocado para substituir o 
Exmo. Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides, o Exmo. Des. José Aurélio da Cruz, a Exma. Desª. 
Maria das Graças Morais Guedes.

Presente ao julgamento o Exmo Dr. Doriel Veloso Gouveia, Procurador de 
Justiça.

João Pessoa, 07 de julho de 2016.

Dr. Marcos William de Oliveira
Juiz convocado

http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/noticiaNoticiaStf/anexo/ADI4357QO.pdf
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APELAÇÃO CÍVEL e REMESSA NECESSÁRIA Nº 0009815-53.2014.815.2001 – 4ª Vara de Fazenda 
Pública da Capital

RELATÓRIO

Tratam-se de Remessa Oficial e Apelação Cível oriundas da sentença de fls. 93/98, 
prolatada nos autos da Ação de cobrança cumulada com obrigação de fazer, movida por  Ewerton Santos 
Barbosa, ora apelado, em face do Estado da Paraíba, apelante.

O Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido nos seguintes termos:

“Isto posto, nos termos dos arts. 269, I, do CPC, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO  
formulado por  EWERTON SANTOS BARBOSA, nos autos da ação ordinária movida em 
face do Estado da Paraíba, e o faço para determinar as correções nos valores a título de  
vencimento e da gratificação de risco de vida, na forma da Lei Estadual 8.561/2008, anexo  
V e BI, respectivamente,  devendo também serem pagas as diferenças resultantes dessas  
atualizações da data que o promovente entrou em exercício até a presente data, bem como  
o pagamento das diferenças dos valores pagos a menor do adicional de representação – 
GAJ, desde a data que o promovente entrou em exercício até abril de 2013 na forma do  
artigo 6º, III, C, da lei Estadual 9.703/2012, e em consequência, o reflexo em 13º salário e  
férias.  Valores  estes  apurados em liquidação de  sentença  e  observados  o  período  não  
prescrito,  compreendido  nos  cinco  anos  que  antecedem  o  ajuizamento  da  causa,  
procedendo-se com a atualização da verba na forma do art. 12 da Lei nº 5.701/93, com  
correção monetária e juros na forma do art. 1º – F da Lei nº 9.494/97.”

Condenou ainda o promovido ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 
15% (quinze por cento) do valor apurado na execução.

O Estado da Paraíba interpôs recurso de apelação, pugnando pelo reforma integral 
da sentença, ou, caso assim não entenda esta relatoria, para julgar parcialmente procedente o apelo, a fim de 
reduzir os honorários sucumbenciais. (fls. 98/102)

Contrarrazões às fls. 112/121.

Instada  a  se  manifestar,  a  douta  Procuradoria  de  Justiça  opinou  pelo 
prosseguimento regular do recurso, sem manifestação de mérito. (fls. 127/128)

É o relatório.

Peço dia para julgamento.

João Pessoa, 31 de maio de 2016. 

Dr. Marcos William de Oliveira
Juiz convocado


